6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.05.2025

PROJETO DE LEI 857/2025 DO PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 74/25


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse aqui para o Fundec. Vamos usar aqui do nobre Deputado Pedro Fernandes, pedir para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. PEDRO FERNANDES – Projeto de Lei 857/2025, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 74, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito adicional a suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 2.186.283,53, em favor da unidade orçamentária de Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - Fundec.”. 
Sou de parecer favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, nobre Deputado Pedro Fernandes. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está Aprovado o parecer.

